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Paciente do Hospital de Saúde Mental Professor 
Frota Pinto, participante do projeto Arteterapia

Art. 13 Os profissionais da saúde (médicos, enfermeiros, entre outros) são res-
ponsáveis pela condução de sua atividade fim e respondem por atos e 
omissões no exercício de sua função.

III.

V.

II.

IV.

VI.

A captura e divulgação de imagens das reuniões e delibera-
ções internas da Sesa, sem a autorização da autoridade má-
xima presente no encontro.

O consumo de bebida alcoólica e drogas ilícitas, especialmen-
te estar sob efeito destas durante o exercício do trabalho.

Tratar, fora do âmbito apropriado, assuntos sigilosos da Se-
cretaria.

Repassar qualquer informação técnica e administrativa sem 
autorização prévia do gestor imediato de forma a manter a 
confidencialidade das informações.

Participar de eventos representando a Sesa sem indicação 
ou autorização prévia do gestor imediato.
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CAPÍTULO II

DO RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES 
E PARTES INTERESSADAS

Art. 14

Art. 15

Todos os fornecedores da Sesa devem aderir formalmente a este CCE e 
observar as seguintes diretrizes:

Nenhum colaborador da Sesa, inclusive e especialmente os membros da 
alta gestão, pode receber representante de fornecedor sozinho. Toda 
e qualquer reunião entre membros da Sesa e representantes de for-
necedores deve ser realizada nas dependências da Secretaria, com a 
presença de no mínimo 2 (dois) agentes públicos e com registro formal 
dos presentes.

I.

III.

II.

A seleção e contratação de fornecedores têm como base as 
necessidades da instituição, observando e respeitando os 
critérios da Lei 8.666/1993 e demais legislações de regência 
das licitações e contratos administrativos.

Apreço por relações comerciais com empresas, instituições e 
entidades que estejam em concordância com a legislação vi-
gente (especialmente a Lei Anticorrupção), adotando as ins-
peções e diligências necessárias para melhor selecionar seus 
fornecedores.

Valorização das práticas gerenciais sustentáveis e respon-
sáveis por parte de seus fornecedores e não aceita nenhum 
tipo de favorecimento indevido que possa gerar conflitos de 
interesse e corrupção.
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CAPÍTULO III

CAPÍTULO IV

DO RELACIONAMENTO COM PARCEIROS

DO RELACIONAMENTO COM A IMPRENSA

Art. 16

Art. 17

Art. 18

Art. 19

A Sesa deve valorizar e investir no bom relacionamento com instituições 
parceiras, especialmente com organizações da sociedade civil, confor-
me dispõe a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

A Sesa deve valorizar e buscar manter um relacionamento ético com os 
veículos de comunicação, baseado no respeito à liberdade de imprensa, 
ao seu dever de bem informar e à contribuição que prestam à sociedade.

Apenas os profissionais da assessoria de comunicação da Sesa estão 
autorizados a prestar informações à imprensa, salvo os agentes públi-
cos integrantes da alta gestão e aqueles autorizados pela Assessoria 
de Comunicação, após recebidas as orientações pertinentes. 

A imprensa só poderá ter acesso às dependências da Secretaria da Saú-
de com a presença de um profissional da Assessoria de Comunicação da 
Sesa ou por autorização da alta gestão da Sesa.

Parágrafo 
único

Todas as áreas da Sesa e unidades vinculadas devem, no processo de 
construção de parcerias, considerar a coerência de valores, objetivos 
institucionais e finalidades estratégicas da entidade parceira com os 
da Sesa.
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Marcos Aurélio, paciente do Hospital 
de Messejana, e Mayara Cavalcante, 
acompanhante

I.

IV.

III.

II.

Direcionar todas as suas ações 
para atender às necessidades dos 
usuários do Sistema Único de Saú-
de – SUS.

Promover a educação em saúde 
na sociedade, contribuindo para a 
promoção da saúde e o empodera-
mento da população no autocuida-
do. 

Apoiar ações voltadas ao desen-
volvimento sustentável, com foco 
na preservação ambiental, na qua-
lidade de vida da população, na re-
dução das desigualdades sociais e 
na promoção da cidadania. 

Valorizar os órgãos de controle 
social, dentro de suas atribuições, 
que contribuem para o fortale-
cimento da gestão participativa 
orientada para as necessidades 
dos cidadãos. 

Art. 20 No relacionamento com a so-
ciedade e os órgãos de con-
trole social, inclusive sindica-
tos, a Sesa deve:

CAPÍTULO V

DO RELACIONAMENTO 
COM A SOCIEDADE
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VI.

V.

TÍTULO IV

CAPÍTULO I

DOS CONFLITOS DE INTERESSES

Art. 21

Art. 22

DOS CONFLITOS DE INTERESSES E 
POLÍTICAS DE BRINDES PATROCÍNIO

A Sesa adota como regra geral o teor do que preco-
niza a Lei Federal nº 12.813/2013, que dispõe sobre o 
conflito de interesse no exercício de cargo ou emprego 
do Poder Executivo Federal, adaptando no que forem 
necessárias as particularidades de aplicação para o Es-
tado do Ceará.

Os agentes públicos e demais colaboradores da Sesa:

I. Não devem abusar de suas posições, usar 
informações confidenciais de forma impró-
pria para ganho pessoal, nem ter nenhum 
envolvimento direto em nenhum negócio 
que seja conflitante com os interesses da 
Sesa, ou que de alguma forma, comprometa 
a sua independência e imparcialidade. 

Participar ativamente de fóruns de discussão de for-
ma a contribuir com informações relevantes e estabe-
lecimento de políticas integradoras do SUS. 

Pautar-se pela transparência e responsabilidade nas 
negociações com os sindicatos, representantes dos 
agentes públicos e demais colaboradores, de forma 
ética, para o aprimoramento das relações de trabalho 
e para a construção de relacionamentos cada vez mais 
dignos.
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IV.

Devem utilizar o nome, a marca, a imagem, os recursos e a 
estrutura da Sesa, somente quando em benefício da institui-
ção e do trabalho.

No exercício de suas funções, são proibidos de presentear 
qualquer pessoa com brindes que superem o valor unitário 
de R$ 100,00 (cem reais). 

Só poderão receber brindes que representem, no máximo, o 
valor de R$ 100,00 (cem reais) e o brinde recebido por um de-
terminado colaborador, obrigatoriamente, deve ser sorteado 
entre todos os colaboradores do mesmo setor do presente-
ado. 

§ 1º

§ 2º

Qualquer brinde recebido ou entregue com valor superior ao indicado 
nos incisos III e IV do caput deste artigo, será considerado suborno e 
o colaborador responderá por seus atos. 

A Sesa somente poderá patrocinar eventos que tenham vínculo com 
a sua atividade institucional e mediante a concordância formal da 
Casa Civil, sempre respeitando as normas e políticas internas do Go-
verno do Ceará. 

TÍTULO V

CAPÍTULO I

DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO 
FISCAL E OPERACIONAL

Art. 23

DAS DIRETRIZES ÉTICAS DA GESTÃO

A credibilidade e a confiança nas relações públicas devem erigir da inte-
gridade, justiça e transparência, da gestão fiscal e operacional, de for-
ma que a Sesa deve atender : 

II.

III.
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I.

II.

I.

III.

II.

IV.

As questões legais para a contabilidade e emissão de rela-
tórios financeiros para todos os órgãos de controle e fisca-
lização, em todas as esferas (União, Estados e municípios) e, 
quando necessário, aos organismos e entidades internacio-
nais.

Respeitar e cumprir todas as normas e exigências legais 
quanto às divulgações de dados e informações públicas, da 
maneira mais acessível para a sociedade.

O formulário para descrição e acompanhamento da denúncia 
será estruturado em ambiente web e será acessível de qual-
quer dispositivo móvel. 

A tecnologia utilizada não gravará metadados relativos às 
denúncias e, assim, não será possível rastrear o endereço de 
IP do denunciante. 

Todas as informações serão criptografadas e cada denúncia 
terá um registro próprio de processo. 

O Canal de Denúncia da Sesa seguirá de maneira rígida a con-
formidade da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 
13.709/2018).

CAPÍTULO II

CAPÍTULO III

DA DENÚNCIA

DA IGUALDADE DE OPORTUNIDADES 
ENTRE OS COLABORADORES

Art. 24

Art. 25

A Sesa implantará o seu Canal de Denúncia, como meio de interagir com 
a sociedade em geral, garantindo o completo anonimato do denunciante 
e protegendo todas as informações sensíveis, observando o seguinte:

A Sesa deve valorizar toda a sua força de trabalho e não fazer qualquer 
tipo de discriminação entre seus colaboradores, de modo que todos te-
nham as mesmas oportunidades de desenvolvimento pessoal e profis-
sional no percurso de sua vida laboral na Secretaria da Saúde.
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CAPÍTULO IV

CAPÍTULO V

DO AMBIENTE DE TRABALHO – SAÚDE 
DO TRABALHADOR

DA POLÍTICA DE PRIVACIDADE E ASSÉDIO

Art. 26

Art. 27

Art. 28

É direito dos colaboradores e dever da Sesa a manutenção dos locais de 
trabalho de forma salubre, harmônica e tecnicamente adequados para o 
desenvolvimento das atividades, cabendo à Secretaria:

A Sesa não tolera qualquer forma de violação aos direitos humanos, 
seja sob a forma de preconceito, discriminação ou assédio, hostilidades, 
constrangimentos, ameaças ou intromissões na vida privada das pesso-
as, assim como insinuações impróprias de qualquer natureza, sejam de 
caráter discriminatório ou que possam figurar assédio moral ou sexual, 
independente do nível hierárquico dos envolvidos.

Qualquer pessoa que se sinta lesada ou desrespeitada  deve comunicar 
imediatamente à Coordenadoria de Gestão e Desenvolvimento de Pes-
soas da Sesa. 

I.

II.

Manter um ambiente de trabalho justo, seguro, produtivo e 
inclusivo para todos os seus colaboradores e visitantes. 

Garantir a qualquer colaborador que se sinta prejudicado 
quanto à inadequação do seu local de trabalho, meios para 
comunicar o fato imediatamente à Coordenadoria de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas da Sesa. 
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CAPÍTULO VI

DO NEPOTISMO

Art. 29 Compreende-se por nepotismo a prática pela qual um agente público 
usa de sua posição de poder para nomear, contratar ou favorecer paren-
tes, seja por vínculo da consanguinidade ou da afinidade, em violação às 
garantias constitucionais de impessoalidade administrativa.

Parágrafo 
único

Para efeitos deste diploma legal, adota-se o conceito de nepotismo 
instituído pelo Decreto Federal nº 7.203, de 4 de junho de 2010, fi-
cando, portanto, vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pes-
soa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramen-
to, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, 
de função gratificada na administração pública direta e indireta em 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recí-
procas.
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Claudete Barros, bibliotecária da Sesa
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TÍTULO VI

CAPÍTULO I

CAPÍTULO II

DA COMISSÃO SETORIAL DE ÉTICA PÚBLICA

DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Art. 30

Art. 31

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica estabelecida a criação da Comissão Setorial de Ética Pública (CSEP) 
no âmbito da Sesa, conforme preconiza o Decreto nº 29.887/2009 que 
institui o sistema de ética e transparência do poder executivo estadual.

A violação deste Código acarretará sanções éticas, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas, civis e criminais aplicadas pelo poder 
competente, observado estritamente o disposto no Art. 26 do Decreto 
Estadual nº 29.887/2009. 

§ 1º

§ 2º

§ 3º

A CSEP deve ter por base normativa o Código de Ética e Conduta 
da Administração Estadual e o presente Código de Conduta Ética da 
Sesa e suas atribuições serão regulamentadas em regimento interno 
a ser elaborado pela Comissão e aprovado pelo Secretário da Saúde.

A participação na CSEP não enseja qualquer remuneração para seus 
membros e os trabalhos nela desenvolvidos são considerados pres-
tação de relevante serviço público.

A CSEP será integrada por três membros titulares e três suplentes,-
servidores ou empregados do quadro de pessoal do órgão ou entida-
de a que se vinculam, indicados pelos seus dirigentes máximos, para 
mandatos de dois anos, permitida uma única recondução, conforme 
disposto no citado Decreto.



26 SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ

Parágrafo 
único

Cabe à Comissão Setorial de Ética Pública aplicar as sanções éticas 
deste Código, podendo formalizar Termo de Ajustamento de Condu-
ta para os casos não previstos no Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis, conforme disposto no Decreto nº 31.198/2013.

CAPÍTULO III

CAPÍTULO IV

DA GOVERNANÇA DA CCE

DAS POLÍTICAS DE COMUNICAÇÃO DA CCE

Art. 32

Art. 33

Os processos de comunicação, de capacitação e de fortalecimento da 
cultura organizacional são pilares de sustentação para estabelecer sig-
nificado ao Código de Conduta Ética.

A Assessoria de Comunicação fica responsável pela disseminação do 
CCE em toda a rede Sesa, por meio de recursos práticos e interativos 
que facilitem o acesso ao referido documento. 

§ 1º

§ 2º

§ 3º

Cabe à Assessoria de Controle Interno e Integridade desenvolver, 
aperfeiçoar e aplicar o presente Código no âmbito da Sesa de forma 
a consolidá-lo na conduta dos agentes públicos, colaboradores e nas 
práticas de trabalho.

A Célula de Desenvolvimento Institucional e Governança tem o papel 
fundamental de estudo e fomento da discussão em torno da cultu-
ra organizacional e da necessidade de implementação de mudanças 
para consolidação da identidade organizacional. 

Cabe à Célula de Desenvolvimento Institucional e Governança apoiar 
a implementação do CCE e propor melhorias para sedimentação dos 
valores de integridade na Sesa.
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Parágrafo 
único

O método adotado para disseminação das informações e integração 
da força de trabalho está pautado na valorização da comunicação 
objetiva, transparente, integrada, estratégica e proativa. 

CAPÍTULO V

CAPÍTULO VI

DO RISCO -  MONITORAMENTO, 
AVALIAÇÃO E CONTROLE

DA POLÍTICA DE REVISÃO

Art. 34

Art. 35

Art. 36

A unidade central da Sesa (nível de gestores da sede) possui sua Matriz 
de Risco, com as identificações e avaliações dos seus principais pontos 
de atenção – riscos, com identificação de alguns tipos de ameaças, den-
tre os quais: 

Para o combate efetivo destes tipos de ilicitude, a alta gestão da Secre-
taria fará integralmente a implementação global deste CCE e investirá 
todos os esforços necessários para a sua ampla divulgação e treina-
mento no ambiente interno da Secretaria, extensivo, no que couber, ao 
público externo em geral.

A cada atualização da Matriz de Risco da Sesa, será necessário a revisão 
deste CCE, de modo que este guia esteja sempre alinhado com as neces-
sidades de controles da Secretaria.

I.

III.

II.

IV.

Corrupção;

Improbidade;

Desvios de condutas operacionais;

Conflitos de interesses. 
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Art. 37 Este CCE deve ser revisado e, se necessário, aprimorado, no mínimo, a 
cada 2 (dois) anos, de maneira que sempre esteja atualizado com as 
modernas normas jurídicas e renovado com novas definições atinentes 
a temas como ética, moral e integridade.

Fortaleza/CE, 23 de janeiro de 2020.
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1 - Corrupção ativa (Código Penal)

2 - Corrupção passiva (Código Penal)

Dispositivos legais que tratam de corrupção, lavagem 
de dinheiro e improbidade administrativa

ANEXO

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para de-
terminá-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12.11.2003) 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo de-
ver funcional.

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, 
ou aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12.11.2003) 

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da vantagem ou pro-
messa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional. 

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infra-
ção de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

A oferta, promessa, autorização ou pagamento de dinheiro ou qualquer coisa de 
valor de forma direta ou indireta a qualquer servidor para obter qualquer tipo de 
vantagem ou mesmo o simples interesse de informação sigilosa. 
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3 - Improbidade administrativa (Lei Nº 8.429/92)
Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 
não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empre-
sa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o 
erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de impro-
bidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício 
ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público, bem como daquelas para cuja 
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinquenta por 
cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patri-
monial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designa-
ção, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade 
ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 
pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos. 

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culpo-
sa, do agente ou de terceiros, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 

Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro bene-
ficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. 

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 
enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquéri-
to representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 
sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo 
patrimonial resultante do enriquecimento ilícito. 



31CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA

4 - Dos atos de improbidade administrativa que 
importam enriquecimento ilícito 

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer 
ilicitamente está sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da herança. 

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilí-
cito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício 
de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, e notadamente: 

Receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou 
qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a TÍTULO de 
comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha inte-
resse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação 
ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

Perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aqui-
sição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de 
serviços pelas entidades referidas no art. 1° por preço superior ao valor 
de mercado; 

Perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alie-
nação, permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço 
por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado; 

Utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamen-
tos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição 
de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o 
trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros contratados 
por essas entidades; 

Receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, 
para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de 
narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade 
ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 

Receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, 
para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públi-
cas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qua-
lidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer 
das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

I.

II.

III.

IV.

VI.

V.
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Adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcio-
nal à evolução do patrimônio ou à renda do agente público; 

Aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assesso-
ramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser 
atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público, durante a atividade; 

Perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação 
de verba pública de qualquer natureza; 

Receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta-
mente, para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja 
obrigado; 

Incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei; 

Usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei. 

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

5 - Dos atos de improbidade administrativa que 
causam prejuízo ao erário  

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qual-
quer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades re-
feridas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

Facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores in-
tegrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei; 

Permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem a observância das formalidades legais 
ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

Doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 
que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do 
patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem 
observância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 
as entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço 
por parte delas, por preço inferior ao de mercado;

I.

II.

III.
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Permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante 
do patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, 
ou ainda a prestação de serviço por parte delas, por preço inferior ao 
de mercado; 

Permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço 
por preço superior ao de mercado; 

Realizar operação financeira sem observância das normas legais e regu-
lamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

Conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das for-
malidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

Frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 
celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispen-
sá-los indevidamente; 

Ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; 

Agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no 
que diz respeito à conservação do patrimônio público; 

Liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes 
ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

Permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamen-
te; 

Permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máqui-
nas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade 
ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou terceiros 
contratados por essas entidades. 

Celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a presta-
ção de serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as 
formalidades previstas na lei; 

Celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na 
lei. 

Facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao pa-
trimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas 
ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidades 
privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância das for-
malidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

V.

VI.

IX.

VII.

X.

IV.

VIII.

XI.

XII.

XIII.

XV.

XIV.

XVI.
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Permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize 
bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administra-
ção pública a entidade privada mediante celebração de parcerias, sem 
a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie; 

Celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicá-
veis à espécie; 

Agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das presta-
ções de contas de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas; 

Liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes 
ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular. 

Liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes 
ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular. 

XVII.

XVIII.

XIX.

XX.

XXI.

6 - Dos atos de improbidade administrativa 
decorrentes de concessão ou aplicação indevida de 
benefício financeiro ou tributário 

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão 
para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que 
dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003.

7 - Dos atos de improbidade administrativa que 
atentam contra os princípios da administração pública 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de hones-
tidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, e notadamente:

Praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso da-
quele previsto, na regra de competência; 

Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

I.

II.
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V.

III.

IV.

VI.
VII.

VIII.

IX.

X.

Revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribui-
ções e que deva permanecer em segredo; 

Negar publicidade aos atos oficiais; 

Frustrar a licitude de concurso público; 

Deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

Revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 
respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica ca-
paz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço. 

Descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação 
de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entida-
des privadas. 

Deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos 
na legislação. 

Transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de servi-
ços na área de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou 
instrumento congênere, nos termos do parágrafo único do art. 24 da 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
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